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Dad
GUERRA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídicade direito privado, inscritano

CNPJ n. 24.396.446/0001-45, com sede na Avenida Vitória n. 7, Bairro Arraias,
Marataizes-ES, por intermédio de seu representante legal, comparece,
comparece, com fulcro no artigo 58, XXXIV da Constituição da República, artigo 9º
da Lei nº 10.520/02 e no artigo 41, 8 2º da Lei nº 8.666/03 e alterações, e item 7
do Edital epigrafado, apresentar.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:

O Município de Presidente Kennedy/ES, está realizando Licitação —

Concorrência nº 016/2023, que tem como objetivo a “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS

URBANOS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESTINAÇÃO DE

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E LOCAÇÃO DE CAIXAS ESTACIONÁRIAS”

Após análise do edital de licitação e dos seus anexos a Impugnante,
identificou previsões que, no seu entendimento, devem ser impugnadas, e contra
a qual se insurse, com respaldo nos fatos e fundamentos adiante expostos,

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM



A impugnante é pessoa jurídica de direito privado, atuando, dentre outras,
na área de manutenção de área pública, limpeza e destinação de resíduos sólidos,
portanto, absolutamente compatível com o objeto licitado. Tendo tomado
conhecimento da realização da presente Concorrência Pública, obteve o edital e
tem interesse em participar do certame licitatório.

As exigências inseridas no Edital de licitação, retratadas nas previsões a
seguir abordadas e impugnadas, não contam com o respaldo na legislação,
traduzindo-se em exigência que a impedem de participar do certame, assim como
outros potenciais licitantes, e restringem, assim, ilegalmente, a competitividade
do certame, violando o previsto nos diplomas legais pertinentes — Lei Federal nº
8.666/93,

Tais previsões encontram-se ao arrepio da Lei, constituindo-se restrições
abusivas capazes de restringir e reduzir o universo de participantes que poderão
participar do certame, acarretando, consequentemente, uma redução
proporciona! da possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

Portanto, resta evidenciada a legitimidade para impugnar o edital de
licitação, pleiteando que dele se afastem as exigências ilegais, abordadas nas
razões de impugnação.

TEMPESTIVIDADE

Tendo sido determinada a data de entrega dos envelopes para o dia 20 de
fevereiro de 2024, às 9:00 horas, resta clara a tempestividade da presente
impugnação, na forma do artigo 41, 8 2º ca Lei nº 8.666/93 e item nº 14,1,2 do
Edital:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, so qual se acha estritamente vinculada.

(.)
82º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência,
a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços
ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

i4.1.2 Qualquer empresa licitante poderá impugnar o edital por
irregularidade na aplicação da legislação vigente, em especial da Lei
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Federal nº 8.666/93, até 02 (dois) dias úteis, inclusive antes da data
indicada no item 3.1 do presente Edital.

DAS IRREGULARIDADES

Examinando criteriosaménte o edital e seus anexos, a impugnante
constatou que o mesmo contém previsões irrazoáveis, que não só restringem o
universo de competidores, como poderão, eventualmente, comprometer a
legalidade do certame.

Registre-se, de plano, que'a empresa impugnante possui plena capacidade
técnica e financeira para responsabilizar-se por futuro contrato, se acaso
vencedora. Seu objetivo, portanto, ao impugnar o ato convocatório, é
possibilitar-lhe poder participar da licitação em igualdade de condições com seus
concorrentes, sem as amarras verificadas no edital que, devido às incongruências
que serão alinhavadas a seguir impede a plena participação e competição,
conforme demonstraremos a seguir.

Defato, o papá] femas epprm ma mari ON nem vas rasa dorm adeatemIo mm ad de an Ina da cretino14, 4 CUuIta TGL Citi GEÇALU META TICETTRS MIL EA int THA UT LUIS
unitários que não conclui com regularidade os valores constantes da planilha do
Edhali de fis. 34, a composição de preços do anexo mostra-se no mínimo confusa,
com muitas informações aleatórias que geram mais dúvidas do que de fato
informações. Além disso, o valor final da composição não bate com o valor final
da planilha de preços anexada no edital, ferindo de morte os mais elementares
formadores do instituto da licitação, notadamente os princípios da legalidade,
proporcionalidade, igualdade e da isonomia, bem como ampla competitividade e
demais princípios basilares da Administração Pública.

Referimo-nos por exemplo às previsões contidas na composição de custos
no item 1, do lote 1 pagina 31 do Edital.

A composição de custo deste item temos que o anexo VI trás pelo menos
três composições para um mesmo equipamento, no caso podemos exemplificar
a composição do Caminhão Compactador, vejamos:

Valor da hora do caminhão compactador 212,54 TR
Hora do compactador na composição: 228,76

À primeira composição do anexo Vi para o Caminhão compactador
encontra-se na página 102 e esta encontra-se totalmente zerada, após, à página
224 a composição do mesmo equipamento atinge o valor por hora de R$ 234,93
e finalmente na página 263, na composição de mesmo equipamento deparamo-
nos com um valor da hora que atinge a monta de R$ 229,76.

lá as composições do preço da mão de obra estão todas em valor anual,
todas chegam no valor final de custo anual e não custo por hora conforme está

: : . Fa = linitantdescrito no edital, o gue impossibilita a formação de uma proposta pela licitante
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já que utiliza método de cálculo incongruente com o valor final disposto no Item
i, veja:

Caminhao bau na TR: 142,69
Caminhao bau na composição: 144,07
Vaior do motorista veiculos pesados na TR: 141.729,12
Valor na composição: 142.792,83
Valor motorista 8.000kg a 15.000 kg na TR: 127.521,45
Valor na composição:128.124,30

Para a correta compreensão da composição do referido item, necessário
se faz o somatório das composições de cada um dos elementos formadores do
item, quais sejam a mão de obra, os equipamentos, os insumos e os custos
indiretos, pois bem, não possível à empresa licitante apurar o valor para sua
proposta de não houve por parte da administração pública a correta composição
dos custos que geram o valor final do Item a ser licitado.

qNoecaso vertentete chegar ao preço
c
descrito tanto no item 1 quanto rnos itens

elemento do item e concussões de valores que não respeitam o método utilizado
para valorar os mencionados itens, uma vez que há composições que buscam o
valor da hora, encontram outras demonstram o valor anual do elemento.

Gra, com base em tais composições não é possível para que a licitamente
chegue ao valor final do item 1.

na vagina 10E da et end ria remÉna pagina 155 cemonstra ter um vai p u
nem mesmo deveriam contar do anexo VI já quea composição do elemento do
item 02 deve ser uma apenas, vem descrição de valor unitário, além de que o
valor informado na TR. De R$ 38.689,63 não consta na composição.

a o
Q

Portanto, há uma ciara divergência entre os requisitos de composição de
preços previstos no corpo do edital, e do valor final da planilha de custo.

Esta desordem confunde os licitantes e afugenta as empresas sérias, tendo
em vista as óbvias inclinações ao subjetivismo e ao direcionamento do certame.
Como ensina com a habitual precisão o mestre MARÇAL JUSTEN FILHO!, em lição
em so amolda perfeitamente aao caso concreta em anreço:SC ain Sora Reis TO Ci GM ÇÇo.

equivocada elaboração do ato convocatório. Não seria exagero afirmar que
os erros na elaboração dos editais constituem-se em fatores muito mais
prejudiciais do que as complexidades ou defeitos da Lei nº 8.666/93. Na
ânsia de evitar omitir regras necessárias, a Administração transforma os

' Comentários à Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública, Ed. Dialética, 14º Ed., pp 535/536.
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editais em amontoados de exigências inúteis, com formalismos
desarrazoados e requisitos meramente ritualísticos. Muitas vezes, os
editais parecem retratar a intenção de garantir para a Administração, por
via oculta e indireta, o poder de decidir arbitrariamente, a faculdade de
excluir imotivadamente os licitantes incômodos ou antipáticos. Isso é um
despropósito, eis que a atividade administrativa do Estado tem de nortear-
se pelos princípios constitucionais próprios.

O resultado é o surgimento de conflitos intermináveis, a exclusão de
licitantes idôneos, a desclassificação de propostas vantajosase assim por
diante.

Êo)

Depois, o edital tem de ser claro e explícito acerca de todas as exigências
necessárias. Não é admissível transformar a licitação em uma espécie de
prova de habilidade, repleta de armadilhas e exigência ocultas.

A

foj
Além disso, é recomendável organizar o edital de modo sistemático,
agrupando logicamente os itens pertinentes a cada tema. A ordem de
elaboração do edital pode seguir o desenvolvimento estimado do
procedimento licitatório. Uma causa do problema reside em dissociar, por
exemplo, a disciplina das ' condições de participação” da atinente aos *

requisitos de habilitação”. Quando se produz essa dissociação, há enorme
tendência a regular duas vezes a mesma matéria. Muitas vezes, faz-se
isso de modo contraditório. Os requisitos acerca da elaboração das
propostas devem ser agrupados em itens próximos, evitando distribui-
ies ao longo do edital. Os anexos devem referis-se a temas específicos e
determinados.

“Em todas as hipóteses, 0 edital deverá contemplar, de modo indubitável,
as exigências de participação. Não é admissível a adoção de cláusulas
genéricas, ainda que reproduzindo o texto expresso legislativo. A
Administração tem o dever de especificar, de modo exato. os documentos
gue pretende ver exibidos.

(.)
De todo o modo, se o edital for obscuro, genérico e impreciso, será
descabido punir o licitante. A interpretação razcável por ele adotada terá
de ser aceita pela Administração. Não será possível surpreender um
licitante afirmando que a regularidade fiscal perante o Município
deveria, por exemplo, ser comprovada por certidão negativa de um certo

. a
2 Ob. Cit pp. 540.
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tributo, remotamente relacionado com o objeto licitado. Se a
Administração reputava relevante a exibição de tal certidão, bastaria tê-la
exigido. Enfim, o pior erro de um edital é propiciar uma descabida
competição pela apresentação do elenco mais inútil de documentos,
somente para evitar uma “surpresa” por ocasião do julgamento do
certame”

a ea confus Re de al nnctanta Anovos | À qria Fra-se que a confusão do edital, constante no Anexo | é e
matemático o qual já foi apontado por e-mail por esta empresa impugnante, o
qual restara respondido que seria realizado por meio de adequação dos cálculos,
mas até o momento não o foi e também não houve alteração na data da
Concorrência Pública o que gera insegurança ao licitantes especialmente porque
não reflete as exigência contidas no Termo de Referência ora elaborado peio
setor reguisitante ainda durante a fase interna da licitação, ou seja, antes da
publicação do edital, e que serve como parâmetro para elaboração do mesmo.

dtcorreção

Como ensina Joel de Menezes Niehbur”:

“Pode-se dizer que o Termo de Referência é o documento que inicia a fase
interna do pregão promovido pelos órgãos federais, em que o requisitante
esclarece aquilo que realmente precisa, trazendo a definição do objeto,
orçamento detalhado de' acordo com os preços de mercado, métodos,
estratégia de suprimentos e cronograma. isto é, o termos de referência
retrata o planejamento inicial da licitação e da contratação, definindo seus
elementos básicos.

Muitas vezes, o setor reguisitante inclui no Termo de Referência/Projeto
Básico requisitos referentes a Composição de preços a ser requerida dos
licitantes, como a composição do BDI, para servir de parâmetro para o setor
responsável incluir nos editais como requisito de composição de preços
propriamente dito.

3 Licitação Prbtica e Contrato Administrativo, Fórum, 2012, 2º Ed,, pp. 258.

fdÀVi



No caso concreto, parece que foi exatamente o que aconteceu, inclusive
porque os famigerados itens !, Ile Ill além das indicadas incongruências do Anexo
Vi que se assemelham muito, quanto ao conteúdo das exigências. Ou seja, ambas
tratam, de forma contraditória, da mesma matéria.

Contudo, o Anexo Vi integra o edital, para todos os fins, e como ambas as
normas referidas tratam do mesmo tema de forma contraditória, confunde-se os
licitantes sérios, dando margem a subjetivismos e direcionamentos.

Portanto, há que se alterar o edital para esclarecer a questão da
composição de preço dos itens 1,2 e 3.

É que, persistindo a indefinição, o Agente de Contratação, ou quem faça
àsvezes de julgador do certame, terá margem para definir aquilo que atende ou

ha Lilissnão ma amena nniankanão o(5) requisito de figa titaçalu sia Gm esentação da proposta, segundo €critér ios
pessoais e subjetivos, e não segundo critério objetivos previstos no instrumento
convocatório.

O desprezo ao princípio do juigamento objetivo, em comento, é condenado
pela totalidade da doutrina:

“A licitação começa, para o público, com o ato administrativo da
abertura, consubstanciado no edital.

O edital reveste-se de grande importância, porque, se é lícito à

Administração usar de alguma discricionariedade em sua elaboração,
uma vez publicado torna-se imutável durante todo o transcurso do
procedimento. Faz lei entre as partes, como propriamente disse Hely
Lopes Meirelles” (Lúcia Valle Figueiredo, in Direito dos Licitantes, 42

ed., p. 44, Malheiros, 1994 - São Paulo - SP)

“A vinculação ao instrumento convocatório cumpre triplo objetivo. De
um lado, aferra a Administração ao direito, na medida em que a sujeita
ao respeito aos seus próprios atos. De outro, impede a criação de
etapas ad hoc ou a eleição, depois de iniciado o procedimento, de
critérios de habilitação ou julgamento destinados a privilegiar
licitantes. Por fim, evita surpresas para estes, que podem formular suas
propostas com inteira ciência do que deles pretende o licitador. Após
o início da licitação, a Única surpresa para os licitantes deve ser quanto
ao conteúdo das propostas de seus concorrentes” (Carlos Ari Sundfeld
- Licitação e Contrate Administrativo, p. 21, Malheiros, 22 ed., SP -

1995)

Em relação ao tema, Marçal Justen Filho tece os clarividentes comentários:
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“A Comissão de Licitação não dispõe de discricionariedade para
alterar as condições previstas no edital acerca dos limites para
recebimento de envelopes. Não lhe é facultado ampliar o prazo
para entrega des envelopes. Tem o dever de examinar o
cumprimento pelos interessados dos requisitos formais previstos
para os envelopes.” (Comentários à Lei das Licitações e Contratos
da Administração Pública, Ed. Renovar, 11º edição, pág. 123)

Devo.coe novevEe-se, DO

pena de nulidade do mesmo.

Em homenagem ao princípio da legalidade, com sede constitucional (artigo
37, coput da CR/88), e, consequentemente, ao princípio da autotutela,
consagrado na Súmula 473 do STF (Supremo Tribunal Federal), eventuais
nulidades que porventura viciem o procedimento devem ser conhecidas e
extirpadas até mesmo de ofício pela Administração.

DAS CONCLUSÕES E DO PEDIDO

Aduzidas as razões que balizaram a presente impugnação, esta impugnante
requer, com supedâneo na Lei nº 8.666/93, acima referido, o recebimento, a
suspensão da licitação, a análise e admissão desta peça, para que o ato
convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados, adequando-se aos
termos das legislações vigentes e aos princípios basilares da Administração
Pública, principalmente os princípios da legalidade, segurança, vantajosidade,
economicidade e razoabilidade, que foram flagrantemente violados.

A correção destes itens tornará obrigatória a renovação do prazo mínimo
entre a publicação e a data da entrega dos envelopes contendo a documentação
dos interessados, já que, certamente, a manutenção do edital na forma atual não
resistirá aos ataques do Ministério Público e do Tribunal de Contas, quando
cuidadosamente acionados.

Reguer o impugnante, portanto, a alteração do edital, com a reforma dos
itens impugnados, conforme razões expostas acima, e a renovação do prazo para
formulação de proposta.

Requer, finalmente, em sendo indeferido o presente, façam-no conhecer a
autoridade superior competente, em conformidade com as disposições do 5 4º
do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

Marataízes ES, 13 de março de 2024,

HABda ce- €
KALINCA GUERRA

 opmiguês pI
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GUERRA aMBlENTAL EIRELI

CNPJ 24.396.446/0001-45
Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000

RERRATIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

GUERRA AMBIENTAL EIREL!
CNPJ 24.396.446/0001-45

|ALTERAÇÃO Nº96 |

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada que faz a abaixo assinado KALINCA GUERRA
RODRIGUES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 07/02/1978, CPF

(MF) 073.454.577-02 e Ci 1320911-SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua
Vitoria, 07, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, resolve alterar a Empresaindividual de Responsabilidade Limitada GUERRA AMBIENTAL EIRELI
registrada sob o NIRE 32600215588 na Junta Comercial do Estado do EspíritoSanto, CNPJ nº 24.396.446/0001-45, com sede na Rua Vitória, 07, Anexo,Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, rerratificam os seguintes dados do ato
arquivado em 31/05/2019, sob o nº 20192281 827, conforme a seguir.

CLAUSULA 1º; No ato arquivado retificar a clausula terceira da Consolidação:

Onde se lê: CLÁUSULA 3º: OBJETIVO:

Atividades de apoio à agricuitua não especificada anteriormente;
Fabricação de águas envasadas; Fabricação de artefatos de cimento para uso naconsirução, Fabricação de estruturas metálicas; Fabricação de obras decaldeiraria pesada; Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos; Manutenção e reparação de geradores,transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de tratores
agricolas; Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; Geração deenergia elétrica; Comércio atacadista de energia elétrica; Distribuição de energiaelétrica; Captação, tratamento e distribuição de água; Distribuição de água porcaminhões; Gestão de redes de esgoto; Atividades relacionadas a esgoto, excetoa gestão de redes; Coleta de resíduos não-perigesos; Coleta de resíduos
perigosos; Tratamento e cisposição de resíduos não-perigosos: Tratamento edisposição de resíduos perigosos: Construção de edifícios; Construção derodovias e ferrovias;

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:11902643405. NIRE:; 32600215596.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

Paulo Cezar Juff£o
SECRETÁRIO-GERAL

VITÓRIA, 10/06/2019
www. simplifica.es.gov.br

Informando seus respectivos códigos de verificação
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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GUERRA AMBIENTAL EIREL!

CNPJ 24.396.446/0001-45
Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000

Pinture para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia
elétrica: Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de irrigação; Montagem
de estruturas metálicas; Outras cobras de engenharia civil não especificadas
anteriormente; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de

r condicionado, de ventilação e refrigeração; instalação de painéis publicitários;
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de lHuminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos: impermeabilização em obras de
engenharia civil, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras
de fundações, Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias; Perfuração e construção de poços de água; Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários novos; Serviços de manutenção e reparaçãomecânica de veiculos automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e
piniurade veiculos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos
automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores: Serviços de
instalação, manutenção e reparação de acessórios pars veículos automotores;Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais,
produtos siderúrgicos e químicos; Representantes comerciais e agentes do
comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Comércio atacadista de
frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comércio
atacadista de água mineral; Comércio atacadista de bebidas não especificadas
anteriormente, Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; pariese peças, Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios —
supermercados, Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de
horiifrutigranieiros; Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência:Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio varejista de
combustiveis para veículos automotores: Comércio varejista de material elétrico:
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Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de
embarcações e ouiros veículos recreativos; peças e acessórios; Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviço de transporie de
passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar;
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte aquaviário para passeios
turísticos, Estacionamento de Veículos; Atividades de gravação de som e de
edição de música; Atividades de rádio; Outras atividades de telecomunicações
não especiicadas anteriormente; Consultoria em tecnologia da informação;
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
Gestão e adminisiração da propriedade imobiliária; Serviços de arquitetura;
Serviços de cartografia, topografia e geodésica; Locação de automóveis sem
condutor, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes; Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador; Locação de mão-de-
cbra temporária; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente; Atividades paisagísticas; Serviços de organização
de feiras, congressos, exposições e festas; Emissão de vales-alimentação, vales-
transporte e similares; Produção musical, Produção de espetáculos de
dança:Atividades de sonorização e de iluminação; Artes cênicas, espetáculos e
atividades complementares não especificados anteriormente; Outras atividades
esportivas não especificadas anteriormente

Leia-se : CLÁUSULA 3º: OBJETIVO:

Serviços de Engenharia; Atividades de apoio à agricultura não especificada
anteriormente, Fabricação de águas envasadas; Fabricação de artefatos de
cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas metálicas; Fabricação
de obras de caldeiraria pesada, Manutenção e reparação de tanques,
reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos; Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e
reparação de tratores agrícolas; Manutenção e reparação de tratores, exceto
agricolas, Geração de energia elétrica; Comércio atacadista de energia elétrica;
Distribuição de energia elétrica; Captação, tratamento e distribuição de água:
Distribuição de água por caminhões; Gestão de redes de esgoto: Atividades
relacionadas a esgoto, exceio a gestão de redes; Coleta de residuos não-
perigosos: Coleta de resíduos perigosos: Tratamento e disposição de resíduos
não-perigosos, Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Construção de
edifícios; Consirução de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
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Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção
de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de irrigação; Obras de irrigação: Montagem de estruturas metálicas; Outras obras
de engenharia civil não especificadas anteriormente; Obras de terraplenagem;
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; Instalação e
manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás: instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilação e
refrigeração; Instalação de painéis publicitários; Montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroporios; impermeabilização em obras de engenharia civil; instalação de
portas, janeias, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
Serviços de pintura de edifícios em geral; Obras de fundações; Montagem e
desmontagem de andaimes e ouiras estruturas temporárias; Perfuração e
consirução de poços de água; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários novos; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores, Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura
de veiculos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veiculos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos
automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores; Serviços de
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais,
produtos siderúrgicos e químicos; Representantes comerciais e agentes do
comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Comércio atacadista de
frutas, verduras, raizes, tubérculos, horialigças e legumes frescos: Comércio
atacadista de água mineral; Comércio atacadista de bebidas não especificadas
anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes
e peças; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio
vargjista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios —

supermercados, Comércio varejista de bebidas; Comércio vareiista de
hortfrutigranieiros; Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente: Comércio varejista de
combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista de material elétrico:
Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de
embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios;
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Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviço de transporiede passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar:Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte aquaviário para passeiosturísticos, Estacionamento de Veículos: Atividades de gravação de som e deedição de música; Atividades de rádio; Outras atividades de ielecomunicaçõesnão especificadas anteriormente: Consultoria em tecnologia da informação;Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;Gestão e administração da propriedade imobiliária, Serviços de arquitetura:Serviços de cartografia, topografia e geodésica; Locação de automóveis semcondutor, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,exceto andaimes; Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais eindustriais não especificados anteriormente, sem operador; Locação de mão-de-obra temporária; Atividades de monitoramento de sistemas de segurançaeletrônico, Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades de limpeza nãoespecificadas anteriormente; Atividades paisagísticas; Serviços de organizaçãode feiras, congressos, exposições e festas; Emissão de vales-aiimentação, vales-iransporie e similares; Produção musical: Produção de espetáculos de dança;Atividades de sonorização e de iluminação; Artes cênicas, espetáculos eatividades complementares não especificados anteriormente; Outras atividadesesportivas não especificadas anteriormente

CLAUSULA 2º: CONSOLIDAÇÃO:

As demais cláusulas aqui não alteradas, assim como as deliberações tomadas naquinta alteração, ficam ratificadas, e passam a prevalecer de acordo com aSeguinte consolidação deste ato :

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA — EIRELI “GUERRA AMBIENTAL EIRELI”

CNPJ: 24.398.448/0001-45

Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Empresaindividual de Responsabilidade Limitada que faz a abaixo assinado KALINCAGUERRA RODRIGUES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em07/02/1978, CPF (MF) 073.454.57702 e CI 1320911-SPTC/ES, residente eGomiciliado na Rua Vitoria, 07, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, titularresponsávei da empresa GUERRA AMBIENTAL EIRELI e terá sede e domiciliona Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, já qualificadaacima, nos termos do art. 980-A, da lei 10.408/2002 (Código Civil), mediante ascondições e cláusulas seguintes:

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.PROTOCOLO: 192281410 DE 07/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:11902643405, NIRE: 3260021555.
GUERRA AMBIENTAL BIRELI

Paulo Cezar Juf£o
SECRETÁRIO-GERAL

VITÓRIA, 10/06/2019
www. simplifica.es.gov.br

à validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Informando seus respectivos códigos de verificação



0723272024
GUERRA AMBIENTAL EIREL!

CNPJ 24,396.446/0001-45
Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000

CLÁUSULA 1º: NOME EMPRESARIAL

A empresa gira sob o nome empresarial! GUERRA AMBIENTAL EIRELI

CLAUSULA 2º: ENDEREÇO DA SEDE

À empresa tem sua sede e domicilio na Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias,
Maralaizes/ES, CEP 29.345-000.

CLÁUSULA 3º: OBJETIVO

Serviços de Engenharia; Atividades de apoio à agricultura não especificada
anieriormente; Fabricação de águas envasadas, Fabricação de artefatos de
cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas metálicas: Fabricação
de obras de caldeiraria pesada; Manutenção e reparação de tanques,

- feservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos; Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e
reparação de tratores agrícolas; Manutenção e reparação de tratores, exceto
agricolas; Geração de energia elétrica; Comércio atacadista de energia elétrica;
Distribuição de energia elétrica; Capiação, tratamento e distribuição de água;
Distribuição de água por caminhões; Gestão de redes de esgoto; Atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não-
perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos
não-perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Construção de
edificios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e caiçadas;
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção
de redes de distribuição de energia elétrica; Consirução de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de irrigação; Obras de irrigação; Montagem de estruturas metálicas; Outras obras
de engenharia civil não especificadas anteriormente; Obras de terraplenagem;
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; Instalação e
meanuienção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e
menutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração; instalação de peinéis publicitários; Montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; impermeabilização em obras de engenharia civil: Instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
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Serviços de pintura de edifícios em geral; Obras de fundações; Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Perfuração e
consirução de poços de água; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários novos; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos
automotores; Serviços de  liantemagem ou funiiara e pintura
de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos
automotores; Serviços de borracharia para veiculos automotores; Serviços de
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais,
produtos siderúrgicos e químicos; Representantes comerciais e agentes do
comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Comércio atacadista de
frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comércio

— atacadista de água mineral; Comércio atacadista de bebidas não especificadas
anteriormente; Comércio atacadisia de produtos alimentícios em geral; Comércio
atacadisia de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes

— e peças; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio
varelista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios —

supermercados; Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de
hortifrutigranieiros; Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência:
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio varejista de
combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista de material elétrico;
Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de
embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios; Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviço de transporte de
passageiros - ijocação de automóveis com motorista; Transporte escolar;
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte aquaviário para passeios
turísticos; Estacionamento de Veículos; Atividades de gravação de som e de
edição de música; Atividades de rádio; Outras atividades de telecomunicações
não especificadas anteriormente; Consultoria em tecnologia da informação;
Suporis técnico, manutenção e ouiros serviços em iecnologia da

— informação;Gestão e adminisiração da propriedade imobiliária; Serviços de
arquitetura; Serviços de cartografia, topografia e geodésica; Locação de
automóveis sem condutor;
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Aluguel de paicos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
não especificados anteriormente, sem operador, Locação de mão-de-obra
temporária, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
iimpeza em prédios e em domicílios; Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente, Atividades paisagísticas; Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas, Emissão de vales-alimentação, vales-transporie
e similares; Produção musical; Produção de espetáculos de dança:
Atividades de sonorização e de iluminação; Artes cênicas, espetáculos e
atividades complementares não especificados anteriormente: Outras atividades
esportivas não especificadas anteriormente

CLÁUSULA 4º: PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 14/03/2016 e seu prazo de duração é
— indeterminado.

CIAUSULA 5º. CAPITAL

O capital da empresa é R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais), totalmente
integralizados em moeda corrente do País, neste ato, e passando a ser divido
enire a titular na seguinte proporção:

- KALINÇA GUERRA RODRIGUES - nº de quotas 5.000,000 R$ 5.000.000,00
- TOTAL - nº de quotas 5.000.000 R$ 5.000.000,00

CLÁUSULA 6º: DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

CLÁUSULA 7º. ADMINISTRAÇÃO

À administração da empresa € exercida pela sua titular KALINCA GUERRA
RODRIGUES com os poderes e atribuições de constituir procurador, autorizado 0
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas aointeresse ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da empresa.
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CLAUSULA 8º: BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
RESPONSABILIDADE

O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano será elaborado
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao
titular os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA 9º: FALECIMENTO

Em caso de falecimento ou interdição do titular, a empresa continuara suas
atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

— CLÁUSULA 10º: EXERCICIO

O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano
a será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico,

cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA 11º: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, conira as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.
1.014, 8 1º, CC/2002).

— CLÁUSULA 12º: DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIREL!

Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade
registrada.

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902643405. NIKE: 326002155865.

GUERRA- AMBIENTAL BÍRBLI a

Paulo Cezar Juf£o
SECRETÁRIO-GERAL

VITÓRIA, 10/06/2019
wws.simplifica.es.gov.bx

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



o. 07232/2024
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

| CNPJ 24.396.448/0001-45
| Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000

CLAUSULA 13º: FORO

Fica eleito o Foro de Marataízes/ES para o exercicio e o cumprimento dos,
direitos e obrigações deste contrato.

MARATAIZES/ES, 29 de Maio de 2019

Wolinco. Quigno Wedhrquio

q CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2919
11902643405, NIRE: 32600215586.

GUERRA AMBIENTAL EZRELI
* Paulo Cesar Júf£os

SECRETÁRIO-GERAL
VITÓRIA, 20/05/2019

www simplifica.es.gev.br

A validade deste Gocumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de
Informando seus respectivos códigos de

PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. 26:52 SOB Nº 20182281410.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

sua autenticidade nos respectivos
verificação

portais.
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07232/2028
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO EA A BATA DE ABERTURADADARÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Suabesse
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GUERRA AMBIENTAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
desettegeacã

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-8-88 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

D1.51.0-S9 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
41.21-6-00 - Fabricação de águas envasadas
23.30-3.62 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
25.11-0-06 - Fabricação de estruturas metálicas
2513-6-08 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada
33.41-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metáficos e caldeiras, exceto para veículos
33,13-9-81 » Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33,14-7-42 «- Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agricolas
35,11-5-91% - Geração de energia elétrica
35,13-4-88 - Comércio atacadista de energia elétrica
35,14-0-08 - Distribuição de energia elétrica
36,00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-92 - Distribuição de água por caminhões
37.91-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 = Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11.4090 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-99 - Coleta de resíduos perigosos
88.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de residuos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R VITORIA o” ANEXO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO

29.345-000 ARRAIAS MARATAIZES ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 9955-4449

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
diria

ATIVA 14/03/2018
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

strada
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

detriviriaçãos

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.118, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2024 às 13:32:59 (data e hora de Brasilia). Página: 1/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSCA JURÍDICA

MATRIZ CADASTRAL

ÚMERO DE INSCRIÇÃO À A DATA DE ABERTURADN e NooRitão COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 14/03/2016

NOME EMPRESARIAL

GUERRA AMBIENTAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-08 - Construção de edifícios
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-4-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e asropartos42,13-8-00 « Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-82 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-63 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

irrigação
42,22-7-82 - Obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43,13-4-88 - Obras de terraplenagem
&3,19-3-09 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-80 » Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

aeroportos
43.30-4-01 - impermeabdilização em obras de engenharia civil

43.30-4.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correiatas, exceto obras de

43.22-3-82 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.28-4-G4 « Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

43.30-4.02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de quaiguer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ATIVA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R VITORIA 87 ANEXO

CER BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO Ur
28.345-000 ARRAIAS MARATAIZES ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 9955-4419

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
árterdea

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/03/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIALride DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
ertrttapro

Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2024 às 13:32:59 (data e hora de Brasilia). Página: 2/5



072532/2024
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO BE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DIA DEABERTURA
x E kd A 6dia A8/0001-45 CADASTRAL 14/03/2041

NOME EMPRESARIAL

GUERRA AMBIENTAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99.1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43,.99-1.05 - Perfuração e construção de poços de água
45.41-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.29-0-9t - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45,26-0-92 - Serviços de lanternagem ou funileria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45,28-0-95 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.28-2-06 » Serviços de borracharia para veículos automotores
45,29-6-07 « Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.38-7-83 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
48.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
46.17-8-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
48,33-8-21 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.35-4-81 » Comércio atacadista de água mineral
46,35-4-89 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46,39.7-91 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.81-3-0€ - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes s peças46,79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R VITORIA 87 ANEXO

ce? BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO ur29.345-000 ARRAIAS MARATAIZES ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 9955-4419

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
esteio

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 14/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALseram datada

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2024 às 13:32:58 (data e hora de Brasilia). Página: 3/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSORIÇÃO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE aBERTURA326,
S

4/03/2041
ras paad6]0001-45

CADASTRAL 1 [2016

NOME EMPRESARIAL

GUERRA AMBIENTAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47,23-1-80 - Comércio varejista de bebidas47.24-5-98 - Comércio varejista de hortifrutigranjsiros47.29-6-02 « Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
especificados anteriormente
47,31-8-08 - Comércio varejista de combustiveis para veículos automotores47 42-3-80 « Comércio varejista de material elétrico

87.11-3-92 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

47.29-6-99 « Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

a 47.44-0-99 . Comércio varejista de materiais de construção em gerai47.83-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios47.89-0-85 » Comércio varejista de produtos Saneantes domissanitários49.23-0.02 - Serviço de transporte de Passageiros - locação de automóveis com motorista48,24.8-00 - Transporte escolar48.35.2.62 - Transporte rodoviário de carga, exceto protiutos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos52.23-1-80 - Estacionamento de veículos59.20-1-80 - Atividades de gravação de som e de edição de música60.10-1-09 - Atividades de rádio
81.89-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente62.04-6-80 . Consultoria em tecnologia da informação| 62.09-1 -BO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
286-2 « Sociedade Empresária Limitada

- LOGRADOURO
NUMERO COMPLEMENTOR VITORIA o ANEXO

CEP
BAIRRO/DISTRITO

MUNICÍPIO
ur29.345.000 ARRAIAS

MARATAIZES Es
ms ENDEREÇO ELETRÔNICO

TELEFONE

(28) s955-4419

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (GER)seita

SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADARTRAL
ATIVA

t4j03/2016
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
crrtaesaçtom

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALcet
Aprovado pela instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 05/02/2024 às 13:32:59 (data e hora de Brasília). Página: 4/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DNERO DE eCRIGAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DNA DESSERIURA
396. - 14/03/2014mar CADASTRAL 16

NOME SARIAL

GUERRA AMBIENTAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
68.22-6-00 « Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.14-1.89 - Serviços de arquitetura
71,19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
7741-09-09 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-9-88 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, semoperador
78.20-5-80 - Locação de mão-de-obra temporária
50,20-2-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
&1.21-4-96 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-80 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30.3.80 - Atividades paisagiísticas
82.30-0-8t - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-82 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
20.01-9-02 « Produção musical
20.01-9-83 - Produção de espetáculos de dança
80,01-9.95 - Atividades de sonorização e de HBuminação
80,01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
83.19-1-98 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 « Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
RVRTORIA 07 ANEXO

cer BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur
289.345.980 ARRAIAS MARATAIZES Es

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 9955-4419

DERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 14/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

setorsrs

Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/62/2024 às 13:32:59 (data e hora de Brasília). Página: 5/5


